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POlA lAFüCERAi

DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMi; \A/ nDÁRIOS - DELí :I-AZ'DRC0R/SR'PI7DF
Endereço SAIS Quadra 7 - l.ote 23 - St; n f it j >. tír.i-. I .;-rd • CEP: 7''M0-'fli2 -Brasilia/DF

TERMO DE QllALIl i' AÇÃO E INTERROGATÓRIG
1^ «487":.>TF

No dia 1^^01/2023, na presença de ^ ^ ([!)\VL;^fí^leeado de Policia Federal,
matrículan' que determinou aqualiru::!;.. ) , .^v( : Jos neste ativ

CONDGZlDO:yv\xnLj 4^ (v^Í\/V\^ de Nasdmento:
Endereço: IUjA CA^hná) ̂ Ü):^A.arOLrr\/A\'t'
CPF: 9^ ■ 6»^-^ ■ 6yí - Estíulo Civil: Escolaridade: e/^\^MíD\n
Filiação: .^OaA jfex/VTtSra '
Telefone/WhattsApp:/^-^^fl E-n- <\-. ^>v\.a„-'VV.^V<v

CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

Ato contínuo, o conduzido preso<a) em flagrante deliu» i. i cic ifi:;.! • que o artigo 5®, incisos XLIX. LXIII e LXIV, da

Constituição Federal lhe assegura os seguintes direitos: 1 sespe ■ á iu cgridade física e moral; 2. De permanecer calado, de
assistência da família e de advogado (cak) nâo tenha i u do iní mo . nome de se.; advogado, será encaminhado cópia do

Auto de Prisão à Defer^soria Pública); 3. Comunicaçío le .su, rrisL à família ou a quem indicar; 4. Identificação dos

responsáveis por sua prisão e por seu interrogatório polio 5. So sira-ií eiro. direito à notificação consular de sua prisão.

Concordo em receber citação, notificação e intimaçâo :s sc-g intes Tieios (TCT 109/2021 entre o Conselho Nacional de

Justiçae Polícia Federal):]^E-mal! j^íJEIgação telefôníi. .íA:r>X^Telegram

Pessoa e telefone de que fez o contato telefônico:

Existência de filhos e respectivas idades: ^ ^ GíCÍájí^'\'^^ j -X/wcM J^yv\ ckúA/\
Filhos PCD: ( )SimJ^^ão - Nome de responsável peles . l .aoos ;os li • s: — —

Já foi preso anteriormente? () SimJ|^[)viao

O interrogado então RESPONDEU: /
1) Você veio de qual cidade? í

2) Qual sua fonte de renda?;

AT Cor I S\rv^D/í^tAa:{/X^ ,
icebo por m;:s?

3) Quem financiou sua vinda {colocar nome e telefone)'

4) Quando chegou ao acampamento loqalizado no^ a- e. tcs . Qu.itiji Generaí i.:0 Exército Brasileiro?

ia; {i »nie : ;;e.i,p:rri!)? Inceni.vou as manifestações em redes sociais?i m^ifestaçôes em redes sociais?5) Quais as redes sociais que utiliza e quais si^ coma; {i >nie : ;;e.up:rri!)?

4'aSf) — Cao^_aa
6) Você participou das manifestações na Praça dos Trc:-: P :le es :• d' . -' l 2()23?J|^ Sim ( ) Não. - Em caso positivo, entrou

em algum prédio público? yVgÇ .
7) Você danificou algum bem público? () Sim^^'âo - <.,'1. ?_
8) Você saberia apontar alguma pessoa que danificou c p d móni^ rúhiii ;> na Esplanada dos Ministérios? AJccei

Foi então airvertido(a) da obrigatoriedade de comunica: l de e\ nlua s mudanças dc endereço, em face das prescrições dos
artigos 366Je 367 do CPP. Nada mais havendo, este le »o de ju.i ireação e InteiTogatório foi lido e. achado conforme,
assinado ows presentes.

JJI^ A M- ■
ConJ j; Io Ãdvõgã^vS^B~n® P^

li
Delegado d^olícia Federal

^ |cA. /3-^wv ^ ^sl
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epo! - RDF Mota c- Culpa iNQ 4879
01/2023 23:38

r

polícia

DF.I.F.OACIADBREPRESSÃOACRIVIFS 1..' 70HIO-HO -Hi»iíhaA)F

"BrfeKÇO- SAIS 0^ 1 ■ 1^ y ■ ««"•

nota oe culpa
INQ48''9-STF

r_^QinmM- • i

FAZ SABER ^ ^ ^ .

tese, dos artigos previstos nos anigos
,S d= março de 20,6. artigos 288 assoc.^â

l 3" 5° e 6° (atos terroristas, inclusive preparatonos) da l t= " ̂  Estado), 147 (ameaça) 147-A, §
críli), BsIl (aboliçdo v.ol.ta do ilico :Ligc 163,111) todos do Codrgo pena,.
P, [II (perseguição), 286 (incitação ao crime), alem de

Para a sua ciência foi entregue a presente Nota de Culpa

Delegado de I'o I

Brasilia/Dt', i^de janeiro de 2023.

fcera

fe

1/-

httns

líeool dpf.gov br/epol/app/caso/1835891/pecanova/1166738l

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

0:
53

:2
5



o

V
A
L
I
D
A
 E
M
 T
O
D
O

O
 T
E
R
R
I
T
Ó
R
I
O
 N
A
C
I
O
N
A
L

P
R
O
I
B
I
D
O
 P
L
A
S
Ó
F
I
C
A
R

2
3
2
3
6
5
9
1
3
1
1

2
3
2
3
6
5
9
1
3
1

"
1

W tf
» 
w

o
 s

5
a
 >

S
s

e
 
e

il
l .

w
 
%

Jü
H
 

►
e

 5
H

 >

t*
 6 ÜI
U

11
II

'•
'N

h
::

 
(i

v
 -

V
A

'

Im
pr

es
so

 p
or

: 1
02

.4
03

.6
51

-0
0 

- M
AR

C
O

S 
PE

R
EI

R
A 

R
O

C
H

A

Em
: 1

0/
08

/2
02

3 
- 0

0:
53

:2
5



09/01/2023 23:40 ePol - RDF - Ofício IML

POLICIA FEDERAL

DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FAZENDÀRIOS - DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/DF

Endereço; SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasilia-DF - CEP; 70610-902 - Brasília/DF

Brasília/DF,»*de janeiro de 2023.

Ofício de encaminhamento de preso para Exame - INQ 4879-STF

Ao(À) Senhor(a)
Diretor do Instituto de Medicina Legal - IML

SPO, Lote 23, Conjunto A. - Complexo da PCDF
Brasília - DF

Assunto: Exame de corpo de delito

Referência: INQ 4879 (favor mencionar na resposta)

Senhor(a) Médico(a) / Diretoifa),

Encaminho a Vossa Senhoria a(s) pessoa(s) abaixo qualifícada(s). com minha requisição para que seja(m) submetida(s)
a exame de corpo de delito "ad cautelam", tendo em vista ter(em) sido presa(s) conforme e pelos fundamentos de decisão do
Supremo Tribunal Federal no Inquérito 4.879, de 08 de janeiro de 2023, pela prática, em tese, dos artigos previstos nos artigos
2', 3", 5° e 6" (atos terroristas, inclusive preparatórios) da Lei n" 13.260, de 16 de março de 2016, artigos 288 (associação
criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), I47-A, §
I®, III (perseguição), 286 (incitação ao crime), além de dano ao patrimônio público (artigo 163, III) todos do Código Penal.,
para que o(s) mesmo(s) seja(m) siibmetido(os, a, as) ao exame de CORPO DE DELITO - LESÃO CORPORAL, devendo o

Médico responsável, responder aos seguintes quesitos:

CONDUZIDO: Dg AíM^ b/i CPF:

Endereço:

1. Se há ofensa à integridade corporal ou à saúde do periciando (a)?
2. Qual o instrumento ou meio que produziu a ofensa?

3. Se foi produzida por meio de veneno, fogo, explosivo, asfixia ou tortura, ou por outro meio insidioso ou cruel (resposta
especificada)?

4. Se resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias?

5. Se resultou perigo de vida?

6. Se resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função, ou aceleração de parto?
7. Se resultou incapacidade permanente para o trabalho, ou enfermidade incurável ou perda ou inutilizaçào de membro,

sentido ou função, ou deformidade permanente, ou aborto (resposta especificada)?

Em cumprimento ao artigo 8°, § 1®, inciso II, da Recomendação n® 62 do Conselho Nacional de Justiça, de 17 de março

de 2020, solicito também o registro fotográfico do rosto e do corpo inteiro, a fim de constatar a presença de eventuais lesões
que caracterizam tortura ou maus tratos; e que o laudo nos seja entregue com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

gado de Policia Federal

trícula n®
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09/01/2023 23:41 ePol - RDF - Ofício Presídio Masculino INQ4879

POLÍCIA FEDERAL

DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FaZENDÁRIOS - DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/DF
F.ndcrcçu: SAIS (Jimdra 7 - Loie 23 - Setor Policial Sul Hrasíliii-DF - CEP: 70fil0-W2 - Bnusilía/nF

Oficio dc encaminhamento de preso - INQ 4879-STF

Ão(À) Senhor(B)

Oiretorfa) do Centro de Detenção Provisória

Centro de Detenção Provisória

Rodovia DF - 465, Km 04, Fazenda Papuda.

6rasllia/DF

CEP 71.686-670

Brasília/DF, <lídcjfiucirü de 2023.

Ao(À) Senhor(a)

Diretoria) da Penitenciária Feminina do Distrito Federal

Penitenciária Feminina do Distrito Federal - PFDF

Granja Luís Fernando, Área Especial I, Núcleo Rural Alagado ■
Ptc. Alta Norte (Gama),

Brasília/DF

CEP: 72460-000

Assunto: Encaminhamento de Pre8o(a)

ReferÊncia: INQ 4879 (favor mencionar na resposta)

Scnhor(a) Dirctor(a),

Encaminho a Vossa Senhoria a(s) pessoa(s) abaixo quDtiflcada(s), prc8a(s) cm 09/01/2023 nos autos acima
referenciados, preso(a) conforme e pelos fundamentos dc decisão do Supremo Tribunal Federal no Inquérito 4.879. de 08 de
janeiro de 2023, pela prática, em tese, dos artigos previstos nos artigos 2", 3", 5" e 6" (atos terroristas, inclusive preparatórios)
da Lei n® 13 260, de 16 de março de 2016. artigos 288 (associação criminosa). 359-L (abolição violenta do Estado
Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado). 147 (ameaça). 147-A. § 1®. 111 (perseguição), 286 (incitação ao crime),
além de dano ao patrimônio público (artigo 163, III) todos do Código Penal.

CONDUTOR / TESTEMUNHA I: Carlos Eduardo Meio dc Souza

TEISTEMUNHA(S): Hermison Bemardes Rangel, Jose Roberto Soares da Silva, Ronaldo Pires da Rocha.

CONDUZIDO(a):,

CPF: ̂  O 3 ̂ 6 -t)

Atenciosamente,

Puiíaa Federal

Mpfriòula n"

W
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